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 23205.036126/2024-05Nº do Protocolo:
Chapecó-SC, 12 de dezembro de 2024.

Designa relatores para analisar matérias em tramitação na
Câmara de Graduação e Assuntos Estudantis do Conselho
Universitário da Universidade Federal da Fronteira Sul.

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO (CONSUNI) DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA
FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas atribuições legais, faz saber que o CONSUNI/UFFS, 
considerando:

 a. as deliberações ocorridas na 11a Sessão Ordinária de 2024,

 

DECIDE:

 

 Designar a conselheira N  Art. 1º essana Dartora para relatar a matéria constante no Processo
23205.033102/2024-96 - Alteração da Resolução Nº 35/CONSUNI/CGAE/UFFS/2022.

 

  Art. 2º Designar o conselheiro Anderson André Genro Alves Ribeiro para relatar a matéria constante no 
Processo 23205.033085/2024-97 - Revisão da Resolução de Revalidação de diplomas estrangeiros de
graduação na UFFS (Resolução nº 38/CONSUNI CGAE/UFFS/2022).

 

Art. 3º Os conselheiros relatores deverão providenciar a inserção do seu parecer no processo, no
Sipac, menu Grupo de Trabalho, CGAE 2023-2025, até o dia 07 de fevereiro de 2025, para que possa
ser disponibilizado aos demais conselheiros com antecedência à 1ª Sessão Ordinária da CGAE de 2025
, agendada para o dia 19 de fevereiro de 2025.

 

Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS.Art. 4º 

 

Sala das Sessões da Câmara de Graduação e Assuntos Estudantis do Conselho Universitário (pelo
sistema Google Meet), 11ª Sessão Ordinária, em Chapecó-SC, 04 de dezembro de 2024.

 

 

 

 



JOÃO ALFREDO BRAIDA

Presidente do Conselho Universitário

 

 

 

CLÓVIS ALENCAR BUTZGE

Presidente da Câmara de Graduação e Assuntos Estudantis
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